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I - RELATÓRIO
 
Tratam os presentes autos da proposição legislativa de

iniciativa do Deputado Marquito que visa instituir a Semana Estadual do Alimento
Orgânico e Agroecológico e alterar o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 2022, que
consolida as leis que instituem datas e eventos alusivos no âmbito do Estado de Santa
Catarina e estabelece o Calendário Oficial do Estado para incluir a referida data alusiva
no Calendário Oficial do Estado de Santa Catarina.
 

De acordo com o autor da matéria:
 

"A agricultura orgânica encontra amparo no nosso ordenamento jurídico,
em âmbito nacional, desde 2003, com o advento da Lei nº 10831/2003, a
qual considera um sistema orgânico de produção aquele que respeita a
integridade cultural das comunidades rurais, tendo por objetivo a
sustentabilidade econômica e ecológica, a maximização dos benefícios
sociais, a minimização da dependência de energia não-renovável,
empregando, sempre que possível, métodos culturais, biológicos e
mecânicos, em contraposição ao uso de materiais sintéticos, a eliminação
do uso de organismos geneticamente modificados e radiações ionizantes,
em qualquer fase do processo de produção, processamento,
armazenamento, distribuição e comercialização, e a proteção do meio
ambiente."
 
A matéria foi lida no expediente no dia 06 de junho de 2023 e

discutida e aprovada no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça no dia 19 de
setembro de 2023 por unanimidade e nos termos de emenda modificativa apresentada
pelo Relator, Deputado Volnei Weber.

 
Finalmente, aportou nesta Comissão Agricultura e

Desenvolvimento Rural, na qual fui designado Relator, para análise do interesse público
da medida almejada, na forma regimentalmente estabelecida.

 
É o breve relatório.
 
 
II - VOTO
 
De acordo com o disposto nos arts. 144, III, e 209, III, do

Regimento Interno deste Poder, compete a esta Comissão de Agricultura e
Desenvolvimento Rural analisar as proposições sob o prisma do interesse público,



quanto aos campos temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 75 da mesma
norma regimental.

 
Assim, da análise cabível, vislumbro que o Projeto de Lei em

referência, quando busca prestigiar e difundir as diferentes formas de produção
agrícola, mostra-se revestido do interesse público e se encontra apto à regular
tramitação neste Parlamento, vez que há uma parcela de mercado consumidor a ser
atendida, gerando emprego e renda.

 
Ante o exposto, no âmbito deste órgão fracionário, por

considerar presente na medida o interesse da coletividade, voto, com fundamento nos
arts. 144, lll, e 209, III, do Rialesc, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 0178/2023
nos termos da emenda modificativa aprovada na Comissão de Constituição e
Justiça.

 
 
 
Sala das Comissões,
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